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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 5.937 – de 3 de outubro de 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor R$ 1.300.000,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030241914.279 – Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana.
33504300 – Subvenções Sociais (4292).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ....................................................................................... R$ 1.300.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
01.01 – Câmara Municipal de Uruguaiana.
0103141004.140 – Auxílio Alimentação.

33904600 – Auxílio Alimentação (1563).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$    300.000,00
0103141014.142 – Melhorar Condições e Manutenção do Funcionamento do Poder Legislativo.
33903000 – Material de Consumo (1566).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$    165.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1570).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$       30.000,00
0103141014.143 – Aquisição de Móveis, Equipamentos e Maquinários.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1574).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$    300.000,00
0103141014.144 – Divulgação Oficial Institucional.

33903900 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1575).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$      100.000,00
010314102.4.145 – Melhorar Condições e Manutenção do Funcionamento do Poder Legislativo.
33903000 – Material de Consumo (1576).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................... R$         50.000,00
33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1577).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$      70.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1578).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$      100.000,00
44905100 Obras e Instalações (1579).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................... R$       185.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 3 de outubro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 10

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 4/10/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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